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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 140/2017 de 6 de dezembro de 2017

Considerando que a promoção da qualidade do emprego e o aumento da empregabilidade dos ativos 
passa pela promoção e fomento de medidas que reforcem a estabilidade de emprego;

Considerando que o incentivo à empregabilidade através de apoios financeiros aos empregadores que 
celebrem contratos de trabalho sem termo é um forte estímulo à criação de novos postos de trabalho e 
contribui de forma efetiva para a elevação sustentável do nível emprego;

Considerando a necessidade de aprofundar a ligação entre estes apoios e o emprego efetivamente 
gerado, bem como de estimular, de modo mais eficaz, a qualidade do emprego criado ao abrigo dos 
apoios.

Assim, no uso das competências que lhe são conferidas nos termos das alíneas a) e d) do n.º 1 do 
artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, da alínea a) do artigo 2.
º, das alíneas b), c) e h) do artigo 3.º, e do artigo 16.º, todos do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2010
/A, de 22 de julho, o Conselho do Governo resolve:

1 - Criar o Programa Estabilidade Laboral Permanente – ELP, tem por objetivo a promoção da criação 
de postos de trabalho permanentes através da atribuição de um apoio financeiro às entidades 
empregadoras que celebrem contratos de trabalho sem termo.

2 - São destinatários do Programa ELP os trabalhadores contratados ao abrigo dos Programas 
INTEGRA, PIIE ou FILS, os desempregados inscritos nas Agências de Emprego da Região Autónoma 
dos Açores e os jovens que tenham concluído o Programa ESTAGIAR L ou T.

3 - O apoio financeiro reveste a forma de subsídio a conceder por cada novo posto de trabalho criado,  
pago durante trinta e seis meses.

4 - Os encargos decorrentes da atribuição do apoio financeiro são suportados pelo orçamento do 
Fundo Regional do Emprego, podendo ser cofinanciados por verbas comunitárias.

5 - É aprovado o regulamento do Programa ELP, o qual consta em anexo ao presente diploma. 

6 - O presente diploma entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2018.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 20 de novembro de 2017. - 
O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.
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